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DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DOS EVENTOS “TRIO 

ELÉTRICO BATATÃO” E DA “JARDINEIRA DA TARDE” 

COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 

MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA.  

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA, 

 

 

Art. 1°. Declara como Patrimônio Cultural Imaterial no âmbito do Município de 

Taquaritinga os eventos “Trio Elétrico Batatão” e a “Jardineira da Tarde”, na forma da Lei 

Municipal n°. 4.347 de 5 de maio de 2016. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

em.................................... 

 

 

Marcos Rui Gomes Marona 

Propositor 

 

 

Beto Girotto 

Propositor 

 

 

Cido Bolivar 

Propositor 

                                

 

 

 

 

  


